
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2026

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
DATA: 17/07/2026

HORÁRIO: 10H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL  - HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-

BR
UASG: 323028

OBJETO:

Contratação de serviços de fornecimento de subscrição de
licenciamento Red Hat Enterprise Linux For Virtual Datacenter,
Standard (SKU: RH00002), por 36 meses, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR ESTIMADO:
R$ 230.176,92 (duzentos e trinta mil, cento e setenta e seis reais e
noventa e dois centavos).

INSTRUMENTO
CONTRATUAL: Contrato.

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO: Por item.

REGISTRO DE PREÇOS:
(     ) SIM   (  x  ) NÃO

VISTORIA:
(     ) SIM (  x  ) NÃO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP:
(     ) SIM (  x  ) NÃO

RESERVA COTA ME/EPP:
(     ) SIM (  x  ) NÃO

AMOSTRA OU DEMONSTRAÇÃO:
(     ) SIM (  x  ) NÃO

DECRETO Nº 7.174/2010:
(     ) SIM (  x  ) NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO : 

Após a divulgação do Edital, até o horário limite para a abertura da sessão pública :
cadastrar a proposta de preços no Sistema Compras Governamentais.
Após a abertura do Pregão : enviar a proposta e respectivos documentos solicitados até
quatro horas úteis após a convocação pelo pregoeiro.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: podem ser
enviados até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, para o
endereço comprasaneel@aneel.gov.br..               
                                                                   

IMPUGNAÇÕES: podem ser enviadas até 3
(três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente
até às 23h59 do último dia desse prazo
(horário oficial de Brasília-DF), para o
endereço comprasaneel@aneel.gov.br.
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CONSULTA AO ANDAMENTO DO
CERTAME: em https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras. Em
‘Modalidade’ selecionar ‘Pregão’, preencher: ‘Unidade compradora’ com a UASG 323028 e
‘Número da Compra’ com o número e ano do pregão.

CONSULTA AO PROCESSO: em https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-
eletronico/pesquisa-publica.

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: em dias úteis, entre 8:00 e 12:00 e entre 14:00 e 18:00
(horário de Brasília/DF).

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS : em caso de discordância entre as especificações dos itens no
CATMAT/CATSER e as especificações do Edital, prevalecerão as últimas.

ALERTAMOS QUE DEIXAR DE ENTREGAR OU DESISTIR DA PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA
LICITAÇÃO, OU NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PROVOCARÁ A ABERTURA DE PROCESSO
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA VISANDO A APLICAÇÃO DE SANÇÕES AO
LICITANTE, INCLUSIVE O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E A DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR POR ATÉ 6 ANOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E
DESTE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO.

 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por intermédio do Gerente de Licitações e
Controle de Contratos e Convênios, nomeado pela Portaria nº 112, de 24 de abril de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio de 2023, de acordo com delegação de
competência que lhe foi atribuída no art. 1º da Portaria nº 6.822, de 24 de abril de 2023,
publicada no Diário Oficial da União, em 02 de maio de 2023, e de acordo com a autorização
constante do Processo nº 48500.033141/2025-61, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Mpo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

 

1. DO OBJETO

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de subscrição de licenciamento Red Hat Enterprise Linux
For Virtual Datacenter, Standard (SKU: RH00002), por 36 meses, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item, conforme discriminado a seguir.
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QT VALOR UN
VALOR

36 MESES

1

Red Hat Enterprise Linux for Virtual Datacenters –

Standard

(PMC-TIC: RH7.0-153 - SKU:RH00002)

27502 12 19.181,41 230.176,92

 
1.3. A QuanMdade (QT=12) corresponde a 4 subscrições, por 36 meses ( 4 subscrições de 12 meses x 3 anos).
Tal apresentação permite que o valor unitário encontre correspondência no Catálogo de Soluções de TIC com
Condições Padronizadas, facilitando a comparabilidade.
1.4. Anualmente, serão demandadas e pagas 4 (quatro) subscrições, conforme detalhado no Termo de
Referência nº 40/2026 (Anexo III).
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1. Poderão parMcipar deste certame os interessados cujo ramo de aMvidade seja compaUvel com o objeto
da licitação e que esMverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia úMl
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praMcados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enMdade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaMdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenMfique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperaMvas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021  e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006 .
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuMvo, pessoa Xsica ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execuMvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa Xsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parMcipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou enMdade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1986, concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa Xsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanMl, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7.11. pessoas físicas.

2.8. Não poderá parMcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou enMdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 .
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em subsMtuição a
outra pessoa, Xsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeMvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uMlização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.8.4 e 2.8.5 poderão parMcipar no apoio das aMvidades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.8.4 e 2.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuMvo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contraparMda nacional, não poderá parMcipar pessoa Xsica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas enMdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
 
 

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

 
3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conMdas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coleMvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definiMvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parMr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arMgo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperaMva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .
4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;
4.5.3. de cujo capital parMcipe pessoa Xsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.5.4. cujo Mtular ou sócio parMcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.5.5. cujo sócio ou Mtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucraMvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;
4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.5.8. que exerça aMvidade de banco comercial, de invesMmentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesMmento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de Utulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.5.11. cujos Mtulares ou sócios guardem, cumulaMvamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arMgo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 .

4.5.1. nos itens em que a Uma vez que a parMcipação não for é exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 , mesmo que
microempresa, ou empresa de pequeno porte.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos
termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria NormaMva SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025 ,
para fazer jus ao beneXcio do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de
2021.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão reMrar ou subsMtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automáMco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enMdade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em parMcipar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
5.1.1. Valor total expresso em Reais:
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QT VALOR UN
VALOR 36

MESES

1

Red Hat Enterprise Linux for Virtual Datacenters –

Standard

(PMC-TIC: RH7.0-153 - SKU:RH00002)

27502 12 19.181,41 230.176,92

 
5.1.2. Será permiMdo que o licitante cadastre o valor unitário de cada item e envie lances durante a fase

de disputa do certame considerando até 4 casas decimais; porém, caso convocado para envio da proposta de
preços escrita, o licitante deverá apresentar o valor total do item truncado em duas casas decimais.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efeMvos recolhimentos da empresa nos úlMmos doze
meses.

5.5.1. No regime de incidência não-cumulaMva de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à média das alíquotas efeMvamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o
PIS/PASEP e COFINS dos úlMmos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro
meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reMdos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conMdas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanMdades e qualidades adequadas à perfeita
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execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaMcamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão reMrar ou subsMtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa compeMMva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlMmo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlMmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.
6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaMcamente encerrada a
recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu úlMmo
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

Edital de Pregão Eletrônico 90012/2026 Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 (0395056)         SEI 48500.033141/2025-61 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeMMva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisMr por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para parMcipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efeMvada a verificação automáMca, junto à Receita Federal, do
porte da enMdade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021. O sistema idenMficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte parMcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 .

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma úlMma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáMca para
tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do beneXcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada.
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser uMlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023 , e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17
de setembro de 2025;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de
2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025 .

6.21. PersisMndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enMdade da
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a práMca de miMgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas úteis,
envie a proposta adequada ao úlMmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parMr de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de parMcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a parMcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e
7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992  , também ocorrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsMtuição das consultas ao CEIS, CNEP e
Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediMvas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4.1. A tentaMva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
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participação.
7.5. Verificadas as condições de parMcipação e de uMlização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaMbilidade do preço em
relação ao máximo esMpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 .
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
Pregoeiro, que comprove:

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permiMda a parMcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e aposMlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsMtuí-lo, ou consularizados pelos respecMvos consulados ou
embaixadas.
8.4. Quando permiMda a parMcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quanMtaMvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsMtuídos por registro cadastral emiMdo
por órgão ou enMdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133, de 2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleMvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exaMdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em síMos eletrônicos oficiais de órgãos e enMdades emissores de cerMdões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 4 (quatro) horas úteis, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não conMdos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relaMvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaMva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá ser admiMda,
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 4 (quatro)
horas úteis, para:

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à
época da abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emiMdo unilateralmente pelo
licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de cerMdão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
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porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parMcipação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
 
 

9. DO TERMO DE CONTRATO

 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou
outro instrumento equivalente
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parMr da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.3. AlternaMvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enMdade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5
(cinco) dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da
notificação pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação jusMficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro InformaMvo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação .
8.7. Para formalização do instrumento contratual, o adjudicatário deverá:

8.7.1. Realizar a inscrição da empresa, como "Pessoa Contratada", no Cadastro InsMtucional da ANEEL,
conforme prevê a Resolução NormaMva ANEEL nº 1.004 de 08/02/2022, no link
https://cda2.aneel.gov.br/public/home;
8.7.2. Realizar a inscrição do responsável pela assinatura do contrato com a ANEEL, como Usuário
Externo SEI, no link https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-eletronico/usuario-
externo-sei;
8.7.3. Indicar preposto para representá-lo durante a execução contratual, conforme modelo de
documento incluso no link https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/manuais-modelos-e-
instrucoes/licitacoes-e-contratos; e
8.7.4. Apresentar a garanMa da contratação, nas condições estabelecidas nas cláusulas 4.36 a 4.52 do
Termo de Referência.

 
 

10. DOS RECURSOS

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.
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10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inMmação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que Mver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da inMmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no síMo eletrônico
https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-eletronico/pesquisa-publica ou diretamente
no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, em
https://sei.aneel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?
acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0.
 
 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusMficado, não manMver a proposta,
em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem jusMficaMva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garanMda a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moMvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de até 15 dias úteis da ciência de Decisão SGA/ANEEL que
impõe pena pecuniária, na hipótese de não acontecer interposição de recurso administraMvo, ou em até 30
(trinta) dias, na hipótese de cobrança administrativa implementada pela COACI/ANEEL.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administraMvas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se jusMficar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federaMvo o qual pertencer o órgão ou enMdade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da práMca das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como
pelas infrações administraMvas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que jusMfiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou reMrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garanMa de proposta em favor do órgão ou enMdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inMmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inMmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da inMmação, o qual será dirigido à autoridade que Mver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua moMvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inMmação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
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sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
11.15. Para a garanMa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noMficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso conUnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
12.1. Qualquer pessoa é parte legíMma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síMo eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: exclusivamente para o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moMvada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaMcamente transferida para o primeiro dia úMl subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) nos endereços eletrônicos a seguir:
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras; https://www.gov.br/aneel/pt-

Edital de Pregão Eletrônico 90012/2026 Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 (0395056)         SEI 48500.033141/2025-61 / pg. 15

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-eletronico/pesquisa-publica


br/canais_atendimento/processo-eletronico/pesquisa-publica; e https://www.gov.br/aneel/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes.
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
13.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; e
13.11.3. ANEXO III – Termo de Referência nº 40/2026.

 
 

Brasília-DF, 30 de junho de 2026
 
 

(assinado digitalmente)
ANDERSON VIERA MARTINS

Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios
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Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.

Código de Identificação Ger@AGU: 9944a91778782415350

 
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Viera Martins, Gerente de Licitações e Controle de
Contratos e Convênios, em 30/06/2026, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.aneel.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0395056 e o
código CRC 4CEF0032.

 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
 
 

À AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL
Gerência de Licitações e Controle de Contratos e Convênios - GLCC/SGA
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026

 
 

Após examinar todas as cláusulas e condições esMpuladas no Edital em referência, com os quais
concordamos plenamente, apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato
convocatório e seus anexos, válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a entrega da
referida proposta. O desconto ofertado abaixo é firme e irreajustável durante o prazo de validade, e inclui
todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os
que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

O valor de nossa proposta para a prestação de serviço de fornecimento subscrição de licenciamento
Red Hat Enterprise Linux For Virtual Datacenter, Standard (SKU: RH00002), por 36 meses, conforme
especificações do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 e seus anexos, é de ______ (por extenso),
definido conforme a seguir:
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ITEM DESCRIÇÃO CATSER QT
VALOR

UN

VALOR 36

MESES

1

Red Hat Enterprise Linux for Virtual Datacenters –

Standard

(PMC-TIC: RH7.0-153 - SKU:RH00002)

27502 12 0,00 0,00

 
A QuanMdade (QT=12) corresponde a 4 subscrições, por 36 meses ( 4 subscrições de 12 meses x 3

anos). Tal apresentação permite que o valor unitário encontre correspondência no Catálogo de Soluções de
TIC com Condições Padronizadas, facilitando a comparabilidade.
 
 
 
 
 

(Local), de de .
____________________________________________________

(Representante Legal)
(Nome da Empresa)

(CNPJ)
(Endereço)

(e-mail - endereço eletrônico - telefone)
 

 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

 
 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL E A
__________________________________________,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
SUBSCRIÇÃO DE LICENCIAMENTO RED HAT ENTERPRISE
LINUX FOR VIRTUAL DATACENTER, STANDARD (SKU:
RH00002), POR 36 MESES.

 
 
 
A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com sede na cidade de Brasília – DF, SGAN 603, Bloco
“J”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios, Anderson Viera MarMns,
nomeado pela Portaria nº 112, de 24 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio de
2023, de acordo com delegação de competência que lhe foi atribuída no art. 1º da Portaria nº 6.822, de 24 de
abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em 02 de maio de 2023, portador da Matrícula Funcional
nº 1884122 doravante denominado CONTRATANTE , e o(a) ____________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
____________, sediado(a) na ____________, em ____________ doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por ____________ (nome e função no contratado), conforme atos consMtuMvos da
empresa OU procuração apresentada nos autos , tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.031353/2025-11 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº

Edital de Pregão Eletrônico 90012/2026 Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 (0395056)         SEI 48500.033141/2025-61 / pg. 17



90012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
1 . 1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de fornecimento de subscrição de licenciamento Red Hat Enterprise Linux For Virtual
Datacenter, Standard (SKU: RH00002), por 36 meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência .
1.2. Objeto da contratação:
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QT
VALOR

UN

VALOR 36

MESES

1

Red Hat Enterprise Linux for Virtual Datacenters –

Standard

(PMC-TIC: RH7.0-153 - SKU:RH00002)

27502 12 0,00 0,00

 
1.3. A QuanMdade (QT=12) corresponde a 4 subscrições, por 36 meses (4 subscrições de 12 meses x 3 anos).
Tal apresentação permite que o valor unitário encontre correspondência no Catálogo de Soluções de TIC com
Condições Padronizadas, facilitando a comparabilidade.
1.4. Anualmente, serão demandadas e pagas 4 (quatro) subscrições, conforme detalhado no Termo de
Referência nº 40/2026 (Anexo III).
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.5.1. O Termo de Referência;
1.5.2. O Edital da Licitação;
1.5.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do(a) assinatura, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada moMvadamente, com base no Histórico de Gestão
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação e
nos demais aspectos que forem julgados relevantes, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada jusMficaMva e moMvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro InformaMvo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorMzados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
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renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Mver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

 
5.1 O valor total da contratação é de R$ __________ (por extenso).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
5.3. O valor acima é meramente esMmaMvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. NoMficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja subsMtuído,
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reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerMficando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaMva à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaMvo a ser pago pelo
CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que consMtuam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.1.9. CienMficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emiMr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperMnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
8.1.12. NoMficar os emitentes das garanMas quanto ao início de processo administraMvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emiMdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsMtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. cerMdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeMvo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesMvamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aMvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compaMbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanMtaMvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saMsfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;
9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
9.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;
9.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quanMdade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perMnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaMvas à segurança e à saúde no
trabalho;
9.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausMvas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;
9.20. Não permiMr a uMlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de aMvidades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho InfanMl,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.22. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
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trabalho;
9.23. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato;

9.23.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enMdade, desde que devidamente jusMficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garanMndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaMvos à
execução do contrato;
9.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.27. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coleMva (EPC), quando
for o caso;
9.28. GaranMr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
9.29. Promover a organização técnica e administraMva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;
9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
9.31. Instruir seus empregados a respeito das aMvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar aMvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.32. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local e nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraMvo que eventualmente venha
a ser firmado, a parMr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obMdos somente poderão ser uMlizados para as finalidades que jusMficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusMficadamente, quaisquer

Edital de Pregão Eletrônico 90012/2026 Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 (0395056)         SEI 48500.033141/2025-61 / pg. 22



informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 
11.1. Será exigida a prestação de garanMa na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administraMvas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
13.1. O contrato será exMnto quando vencido o prazo nele esMpulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser exMnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua conMnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
13.3. A exMnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
noMficação do contratado pelo contratante nesse senMdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
13.4. Caso a noMficação da não-conMnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a exMnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos moMvos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A exMnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanMa prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
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13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.9. O contrato poderá ser exMnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enMdade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta ou que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiMvo, submeMdo à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusMficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiMvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposMla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/Unidade: 323028 – Agência Nacional de Energia Elétrica/ 323043 – Superintendência de
Gestão Técnica da Informação;
II) Fonte de Recursos: 1052000011;
III) Programa de Trabalho: 173454 - Administração Unidade;
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.40.06;
V) Plano Interno: 00000008952; e
VI) Nota de Empenho: 2026NE000000.

15.2. A dotação relaMva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conMdas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conMdas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecMvo síMo oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

 
18.1. Fica eleito o Foro da JusMça Federal em Brasília, Seção Judiciária de DF, para dirimir os liUgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
[Local], [dia] de [mês] de 2026.

 
 
 

ANDERSON VIERA MARTINS

 

Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios
 
 

 
NNNNNNNNN

Representante Legal
 

 

    
 
TESTEMUNHAS:
 

NOME: NNNNNNNNN NOME: NNNNNNNNN
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ANEXO III- TERMO DE REFERÊNCIA Nº 40/2026

 
 

CONTRATANTE:

CONTRATADA:
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O Anexo III deste Edital corresponde ao Termo de Referência - TR nº 40/2026 (protocolo SEI nº 0395030),
que apresenta as caracterísZcas do objeto a ser contratado e os requisitos para a execução e a contratação,
e está reproduzido integralmente nas páginas a seguir.
Ressalte-se que também integra o referido processo de contratação o Estudo Técnico Preliminar - ETP nº
17/2026 (protocolo SEI nº 0355791), que subsidiou o planejamento inicial da contratação.
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), vinculados à
UASG 323028, e nos endereços eletrônicos https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras, e https://antigo.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos.
Para a consulta processual, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-eletronico/pesquisa-publica.
 
 
 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 48500.033141/2025-61 SEI nº 0395056
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